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Plano de Recuperação Judicial – Antônio Teixeira Neto 

 

 

Considerações legais iniciais; 

 Nos termos do art. 47, da Lei nº 11.101, de 2005, o objetivo da recuperação 

judicial é a superação da crise econômico-financeira, permitindo a manutenção da fonte 

produtora, do emprego de trabalhadores e interesse dos credores. 

 Assim, o meio para o alcance desse objetivo é a elaboração, aprovação e 

cumprimento do plano de recuperação judicial ora apresentado, sendo observado o art. 

53, da legislação de regência. 

 Em assim sendo, deve o plano de recuperação conter I – discriminação 

pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, conforme o art. 50 desta 

Lei, e seu resumo; II – demonstração de sua viabilidade econômica; e III – laudo 

econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito por 

profissional legalmente habilitado ou empresa especializada. 

 Todos os requisitos preenchidos, requer-se a publicação do edital aos 

credores (art. 53, p.ú.), devendo ser destacado, ainda, o cumprimento do art. 54, posto 

que não há crédito decorrente da legislação do trabalho.  

 

Contexto; 

 Como narrado na inicial, o Autor é engenheiro aposentado, tendo realizado 

empreendimento rural repleto de externalidades positivas, notadamente as sociais e 

ambientais. Ocorre que, dentre outras, em razão de crise no setor leiteiro de Minas 

Gerais, que levou, até mesmo a movimento de classe de impacto nacional, o Autor passa 

por dificuldade de caixa que pode levar ao encerramento das atividades. 

 O setor leiteiro é muito impactado pelo regime de chuvas, que vem sendo 

alterado pela crise climática, de conhecimento notório e impactos econômicos e sociais 

que, infelizmente, a humanidade está apenas começando a tomar consciência. 

 O Autor possui ainda dois imóveis rurais, que são aqueles em que a 

atividade é exercida. Veio, ao longo dos anos, se vendo obrigado a desfazer do 

patrimônio pessoal para saldar suas obrigações, mas, hoje, não vê alternativa que não o 

pedido de recuperação judicial que ora se processa. 
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 Autor, analisando perspectiva de aumento nos valores pagos pelo litro de 

leite (R$3,50), promoveu investimentos, nos idos de 2019, para ampliar sua produção 

de 300 (trezentos) litros/dia para 3000 (três mil) litros/dia. As perspectivas eram de uma 

produção de 1.080.000 (um milhão de oitenta mil) litros de leite por ano, com 

faturamento anual de R$ 3.780.000,00 (três milhões setecentos e oitenta mil reais).  

 Com a constituição de estrutura, treinamento da equipe, apuração da 

genética e credenciamento de fornecedores – o que demandou muito investimento, o 

Autor foi abalroado por crises climáticas nos últimos 04 anos, tendo sido pego por 

excesso de chuvas no período da safra, e pouca chuva no período da safrinha. 

 Com os financiamentos bancários e compra e venda de animais foi possível 

manter o negócio, mas a ausência de mão de obra acabou por dificultar ainda mais o 

atingimento do planejamento financeiro do Autor, em especial nos últimos 02 anos. 

 Chama a atenção o fato de que o principal cliente do Autor pediu 

Recuperação Judicial (5015453-41.2023.8.13.0313). 

 Nota-se, ainda, que há movimento de repercussão nacional, capitaneado 

pela Federação da Agricultura e Pecuária de Minas Gerais (Faemg), chamado “Minas 

Grita pelo Leite”. Como contextualiza a própria Federação: 

Os produtores brasileiros de leite enfrentam anos de dificuldades financeiras, 

que se agravaram em 2023. A crise reflete um problema estrutural de 

ineficiência e falta de competitividade nas fazendas, além do aumento nas 

importações de produtos lácteos, principalmente da Argentina e do Uruguai. 

No ano passado, as compras do exterior saltaram 68,8%, para 2,2 bilhões de 

litros. O setor chegou a pagar R$ 1,80 por litro, abaixo do custo de produção, 

estimado entre R$ 1,80 a R$ 2,25 por litro, dependendo da região, segundo a 

Associação Brasileira dos Produtores de Leite (Abraleite). 

Em Minas Gerais, maior bacia leiteira do país, com produção de 9,4 bilhões 

de litros por ano, a Federação da Agricultura e Pecuária de Minas Gerais 

(Faemg) decidiu lançar o movimento “Minas grita pelo leite” para 

sensibilizar o governo e a sociedade sobre a situação do setor. 

 

Fonte: FAEMG. Disponível em < 

https://globorural.globo.com/pecuaria/leite/noticia/2024/03/minas-grita-pelo-

leite-por-que-os-pecuaristas-estao-protestando.ghtml>. Publicado em 

19mar2024. 
 

 O que se verifica é um aumento até mesmo em pedidos de recuperação 

judicial, ao que especialistas atribuem, como um dos fatores, a própria crise climática. 

Tal fato impacta substancialmente a cadeia do leite, tendo em vista sua maior exposição 

às intempéries. Em sendo as intempéries variações climáticas extremas, não resta 

dúvida que a expressão se adequa à infeliz realidade do Autor. 

https://globorural.globo.com/pecuaria/leite/noticia/2024/03/minas-grita-pelo-leite-por-que-os-pecuaristas-estao-protestando.ghtml
https://globorural.globo.com/pecuaria/leite/noticia/2024/03/minas-grita-pelo-leite-por-que-os-pecuaristas-estao-protestando.ghtml
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 Todo o investimento realizado, com os empréstimos tomados, o foram para 

ampliar sua produção, atendendo às demandas do mercado, mas se resguardando ao 

máximo dos riscos do seu setor. Ora, os investimentos tomados o foram não apenas 

para a ampliação do rebanho, mas, principalmente, para boa formação do pasto, 

produção de volumoso (cilos de milho, capim e cana) e instalação de usina solar. 

 Ocorre que a mudança do ciclo das chuvas impactou a produção de 

alimentos para o rebanho, levando à necessidade imperativa de compra de ração e 

volumoso para balanceamento da alimentação dos animais (demonstrado na evolução 

das despesas com tal item), o que aumentou consideravelmente a despesa e incremento 

na produção. 

 A entrada dos produtos estrangeiros, ainda, bem como a instabilidade de 

pagamentos de seu principal comprador, levou à considerável queda no preço do leite, 

fazendo o movimento contrário do previsto. 

 O aumento das despesas e a diminuição das receitas / não atingimento das 

previsões, levaram o Autor à evidente crise econômica, razão pela qual se pediu a 

Recuperação Judicial. Aqui se soma a particularidade do devedor produtor rural pessoa 

física, visto que chegou a vender a própria residência da família para arcar, até 

aqui, com suas obrigações. 

 Caso não consiga o aqui pleiteado, não conseguirá arcar com as 

obrigações, perdendo as propriedades rurais em que se exerce sua atividade. Tal 

hipótese levará à enorme prejuízo, não apenas a si próprio, como também ao Estado, 

pela diminuição de arrecadação, do mercado de trabalho, do mercado de leite e dos 

próprios credores. 
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Discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a ser empregados, 

conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo;  

 Como mencionado no item VIII, da Petição Inicial,  

O Autor está disposto na reestruturação necessária do seu negócio para saldar 

suas obrigações e se manter exercendo a atividade econômica. Se necessário 

for, até mesmo se sujeitaria a desmembrar área, com anuência do credor com 

garantia real, e alienação no mercado, sem dispensar a garantia, por valor que 

só pode ser alcançado com prazo e boa negociação. 

No entanto, crê que isso sequer será necessário, tendo em vista a necessidade 

de sua estrutura completa e operante para que o exercício seja efetivamente 

lucrativo.  

O Autor tem ciência de que, com a redução do custo com ração, através da 

produção e enriquecimento próprio do alimento para o gado, seus custos com 

insumos e mão de obra caem consideravelmente. Ademais, a minoração de 

encargos e ampliação de prazos para pagamento seriam um forte aliado para 

diminuição dos custos, ampliando a margem de lucro, que seria destinado 

para a quitação das obrigações. 

 

 Em assim sendo, verifica-se que dos meios de recuperação judicial arrolados 

no art. 50, da Lei nº 11.101, de 2005, os de maior viabilidade na recuperação são os de 

incisos I, XI, e XII. 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação 

pertinente a cada caso, dentre outros: 

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas ou vincendas; 

XI – venda parcial dos bens; 

XII – equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer 

natureza, tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de 

recuperação judicial, aplicando-se inclusive aos contratos de crédito rural, 

sem prejuízo do disposto em legislação específica; 

 

 Detalhadamente, compreende-se pela aplicação conjunta dos incisos I e XII, 

consolidando-se os débitos na data de distribuição da ação, aplicando-se os encargos financeiros 

de menor onerosidade daqueles pactuados nos contratos bancários do Autor. 

 Desse modo, o plano apresentado é o pagamento, a partir de agosto de 2026, dos 

valores abaixo elencados, com a distribuição proporcional ao montante devido, com reserva de 

pagamento de salário ao Autor, para manutenção própria e da família, do pagamento ao 

administrador judicial, bem como de reserva a eventuais novos credores.  

 

 Para que o plano de recuperação seja executado como proposto é necessário que 

seja compatível com a capacidade de pagamento demonstrada através das projeções 

econômicas. A capacidade de pagamento é condicionada à carência 

 Feita tal consideração, segue em anexo a projeção de custo e ganho detalhado, o 

que evidencia a viabilidade econômico-financeira do plano de recuperação. (Laudo econômico-

financeiro) 
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 Ainda, em observância à par condicio creditorum, considerando que o tratamento 

igualitário deve se dar para membros da mesma classe de credores 1, apresenta-se rateio 

proporcional ao crédito dentro de cada classe. 

 
1 I Jornada de Direito Comercial - Enunciado 57 O plano de recuperação judicial deve prever tratamento 

igualitário para os membros da mesma classe de credores que possuam interesses homogêneos, sejam 

estes delineados em função da natureza do crédito, da importância do crédito ou de outro critério de 

similitude justificado pelo proponente do plano e homologado pelo magistrado. 
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Plano propriamente dito, com cronograma de pagamentos; 

 

Créditos com garantia real. 

Deságio: 30% (trinta por cento). 

Amortização: Com os pagamentos se iniciando em agosto de 2026, em 120 (cento e 

vinte) parcelas, como se infere das projeções apresentadas no Laudo de Viabilidade 

Econômica. 

Juros e correção monetária: SELIC. 

Pagamentos feitos em Depósito Judicial. 

 

Créditos quirografários. 

Deságio: 30% (trinta por cento). 

Amortização: Com os pagamentos se iniciando em agosto de 2026, em 120 (cento e 

vinte) parcelas, como se infere das projeções apresentadas no Laudo de Viabilidade 

Econômica.  

Juros e correção monetária: SELIC. 

Pagamentos feitos em Depósito Judicial. 

 

Demonstração de sua viabilidade econômica;  

 Ciente das variações climáticas e dos preços nos mercados de commodities 

o Autor entendeu necessária a tomada de precauções para minimizar, ou mesmo zerar, 

os riscos que o levaram a pedir a Recuperação Judicial. 

 A decisão técnica tomada foi pela produção própria de volumoso, para 

garantir uma sobra que será aplicada na complementação dessa alimentação que está 

previsto dentro do projeto inicial (produção de 2 mil litros de leite por dia com o preço 

estimado de R$ 3,50 por litro).  

 Para tanto, faz-se necessário o período de carência, para 1 - Refazer e 

corrigir todas as áreas produtivas da propriedade; 2 - Chegar em meados de agosto de 

2026 com todas as áreas selecionadas e plantadas (70% em BRS CAPIAÇU e 30% em 

milho) para assegurar uma produção de aproximadamente 1800 (hum mil e oitocentas) 

toneladas de silagem (volumoso) num custo mais competitivo; 3 - Trabalhar com o 
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milho reidratado (30% de água adicionada nu fubá e fermentação de 30 dias); 4 - 

Atingir uma produção de 2000 (dois mil) litros de leite por dia; 
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Considerações finais; 

 Os principais credores do Autor têm garantia real e o débito é de cerca R$ 

5.741.432,55 (cinco milhões setecentos e quarenta e um mil quatrocentos e trinta e dois 

reais e cinquenta e cinco centavos). Os bens do Autor podem ser avaliados, nos termos 

do laudo atualizado, em R$ 3.950.000,00. 

 Ocorre que a simples execução do débito pode levar à insolvência, bem 

como ao não recebimento, pelos credores, da totalidade do crédito. 

 Isso porque o simples praceamento dos imóveis que garantem o débito teria 

desvalorização natural dos leilões, bem como a alienação dos bens móveis o seriam pelo 

valor abaixo da avaliação e com considerável desconto em razão do uso. Ou seja, os 

bens na posse do Autor valem muito mais do que se levados ao mercado na sanha do 

recebimento imediato. Isso porque na posse do Autor eles podem gerar receita suficiente 

ao pagamento dos débitos. 

 Soma-se ainda uma particularidade interessante: o maior débito é o do 

Banco do Brasil (cerca de R$ 3.400.000,00), garantido, todavia, pelo imóvel de menor 

valor (M5586). O menor débito é com o Sicoob – Cosmipa (cerca de R$ 1.080.000,00), 

garantido pelo imóvel de maior valor (M1515, avaliado pelo próprio credor em R$ 

4.200.000,00). 

 

 A consideração que se faz é: praceado o imóvel M1515 com alienação 

inferior à sua avaliação, descontados os valores devidos ao Sicoob – Cosmipa, pouco 

restará para a satisfação do crédito do Banco do Brasil, além de inviabilizar o exercício 

da atividade. 

 É desejo do Autor pagar todos os seus credores e tem se empenhado nesse 

sentido. O Autor chegou a alienar a residência urbana da família, vivendo hoje na 

propriedade rural com sua esposa. O que de fato demonstra seu empenho real na 

quitação das obrigações. 

 

 Requer, assim, o apoio dos credores na aprovação do plano. Um plano 

viável, transparente, podendo todos os envolvidos entrar em contato com Autor e seus 

representantes.  
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16/09/2024

Número: 5000845-83.2024.8.13.0610 
 

Classe: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de São Domingos do Prata 

 Última distribuição : 03/06/2024 

 Valor da causa: R$ 5.741.432,55 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

ANTONIO TEIXEIRA NETO (AUTOR)

VINICIUS PIMENTEL NEVES (ADVOGADO)

ANTONIO TEIXEIRA NETO (AUTOR)

GUSTAVO GERALDO MARTINS CARVALHO (ADVOGADO)

VINICIUS PIMENTEL NEVES (ADVOGADO)

Outros participantes

COOPERATIVA DE CREDITO DE SERVIDORES PUBLICOS

E TRABALHADORES DA REDE DE ENSINO DA REGIAO E

COLAR METROPOLITANO DO VALE DO ACO LTDA

SICOOB COSMIPA (TERCEIRO INTERESSADO)

BRYAN DE SOUZA SOARES (ADVOGADO)

RACOES PORTO ALEGRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

(TERCEIRO INTERESSADO)

FABIANA DINIZ ALVES (ADVOGADO)

RAFAEL DE LACERDA CAMPOS (ADVOGADO)

BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A. (TERCEIRO

INTERESSADO)

ALEXANDRE NELSON FERRAZ (ADVOGADO)
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PARECER TÉCNICO 

DE AVALIAÇÃO MERCADOLOGICA 
Conforme Lei nº 6530/78, Resolução COFECI nº 1066/07 e Ato Normativo COFECI nº 001/11. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 
Vista do Imóvel Avaliado 

 
 

 

Imóvel Avaliando:  

 

Fazenda Ponte Alta 

Município de Dionísio -MG 

 

 

Finalidade do Parecer:  

 

Determinação do valor 

mercadológico de venda 

 

 

Interessado:  

 

Antônio Teixeira Neto 
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1 – Solicitante: 
 
Antônio Teixeira Neto 
 
 
2 - Finalidade: 
 
A finalidade do presente parecer é a determinação do valor de mercado do imóvel 
avaliando para fins de comercialização.  
Este parecer está em conformidade com o disposto no art. 3º da lei 6.530, de 12 de maio 
de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978), que regulamenta a profissão de Corretor de Imóveis, e 
com as Resoluções do Conselho Federal de Corretores de Imoveis (COFECI) nº 957, de 
22 de maio de 2006 (D.O.U. de 26/06/2006), e 1.066, de 22 de novembro de 2007 
(D.O.U. de 29/11/2001), que dispõem sobre a competência do Corretor de Imóveis para 
a elaboração de Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica e regulamentam a sua 
forma de elaboração. 
 
 
3 - Da Competência: 
 
Este parecer está em conformidade com a Lei 6530, de 12 de maio de 1978 (D.O.U. de 
15/05/1978), que regulamenta a profissão de Corretor de Imóveis, em atenção ao 
disposto em seu artigo 3º, o qual versa que “Compete ao Corretor de Imóveis exercer 
a intermediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo, ainda, 
opinar quanto àcomercialização imobiliária”. 
Em adição, a elaboração deste parecer respeita a Resoluções do COFECI - Conselho 
Federal de Corretores de Imóveis nº 1066, de 22 de novembro de 2007 (D.O.U. de 
29/11/2007), que estabelece nova regulamentação para a elaboração de Parecer 
Técnico de Avaliação Mercadológica, em atenção ao seu artigo 4º, o qual versa que 
“Entende-se por Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM - o 
documento elaborado por Corretor de Imóveis no qual é apresentada, com base 
em critérios técnicos, análise de mercado com vistas à determinação do valor de 
comercialização de um imóvel, judicial ou extrajudicialmente”, e artigos sucessivos, 
os quais apresentam os requisitos do PTAM, destacandose o artigo 6º, o qual versa que 
“A elaboração de Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica é permitida a todo 
Corretor de Imóveis, pessoa física, regularmente inscrito em Conselho Regional 
de Corretores de Imóveis”. 
 
 
4 - Institutos Normativos: 
 
Este Parecer segue rigorosamente os institutos normativos emitidos pelo COFECI – 
Conselho Federal de Corretores de Imóveis, notadamente a Resolução-COFECI nº 
1066/2007 e o Ato Normativo nº 001/2011. 
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5 – Imóvel Avaliado: 
 
O imóvel objeto deste PTAM, de propriedade do Srº Antônio Teixeira Neto está situada 
na estrada de acesso à cidade de Dionisio-MG, e encontra-se registrado sob a matrícula 
de nº M-1.515 no Serviços de Registral de Imoveis da Comarca de São Domingos do 
Prata-MG, de acordo com a Certidão de Inteiro Teor, emitida no dia 21 de Outubro de 
2021, exped,ida pela Serviços de Registral de Imoveis da Comarca de São Domingos do 
Prata-MG. 
 
 a – Imóvel Rural com uma área total de 59.58.00 HA (Cinquenta e Nove hectares, e 
cinquenta e oito ares) com as medidas e confrontações de acordo com a certidão de 
inteiro teor em anexo.  
 
b - Imóvel Rural com uma área total de 7.44.75 HA (Sete hectares, e quarenta e quatro 
ares, setenta e cinco centiares) com as medidas e confrontações de acordo com a 
certidão de inteiro teor em anexo. 

 
 6 - Vistoria: 
 
O imóvel foi vistoriado "in Loco" por este subscritor em companhia do Sr. Antônio Teixeira 
Neto, no período da tarde conferida a metragem do terreno, verificada e analisado o 
estado de conservação, as avarias, as benfeitorias. 
 
7 – Descrição do Imóvel: 
 
O imóvel é composto por 02 área rural, com uma topografia mista.  
O imóvel se encontra em pleno funcionamento na produção de leite, com uma média de 
600 litros dia, produção de gado leiteiro misto, recria de bezeros em confinamento, 
estoque de silagem e plantações diversas para o trato do gado, plantação de eucalipto 
para produção de carvão.  
O imóvel possui varios equipamentos para o funcionamento das atividades, como trator, 
balança de pesar gado, vagão misturador de silagem, resfriador de leite com capacidade 
de 3.000,00 litros, 03 galpões de confinamento do gado leiteiro e ordenha mecânica, 
usina fotovoltaica de 12.000 KVA. 
Constatei a exitência de uma Casa sede,  e 03 Casa de Caseiro. 
  
 
8 – Caracteristica da Região: 
 
O imóvel avaliando está localizado 12 Km de distancia da sede do municipio de Dionisio-
MG, local que apresenta as seguintes características apresentadas a baixo: 

 Passa pela propriedade varias linhas de ônibus que leva a diversas regiões; 

 Está à 04 Km de MG 760, que está sendo pavimentada; 

 Está próximo da reseva Parque Rio Doce; 

 Posto de gasolina à 04 Km de distância; 

 Passa pelo imóvel um côrrego;  

 Rede de eletricidade  
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9 – Mapa de Localização: 
 

 
https://www.google.com.br/maps/@-19.8376955,-42.687607,14z?hl=pt-BR 
 
 

10 – Vista Aérea: 
 

 
https://www.google.com.br/maps/@-19.8356034,-42.6717091,2693m/data=!3m1!1e3?hl=pt-BR 
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11 – Metodologia: 
 
Para realização deste presente trabalho utilizou-se Método Comparativo Direto de Dados 
de Mercado, que permite a determinação de valor, levando em consideração as diversas 
tendências e flutuações do mercado imobiliário, normalmente diferentes das flutuações 
e tendências de outros ramos da economia, sendo por isso o mais recomendado e 
utilizado para a avaliação de imóveis. 
Nesse método, a determinação do valor das áreas avaliadas resulta na comparação 
desta com outras da natureza e características intrínsecas e extrínsecas semelhantes, a 
partir de dados pesquisados no mercado. 
 
 
12 - Conclusão: 
 
Concluí que o valor abaixo corresponde ao imóvel sem nenhuma pendência: 

 
Valor Total das duas áreas--------------------------------------------------------- R$ 3.950.000,00 
 ( Três Milhões, Novecentos e Cinquenta Mil Reais) 
 
Encerramento: 
Esse parecer consta de 02 (duas) laudas impressas e rubricadas, sendo a última datada 
e assinada. 

 
 
Ipatinga, 12 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
Robson Antônio dos Santos 
Corretor de Imóveis 
CPF 023.937.536-05 
CRECI 13.162 
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Vista Parcial da Entrada do Imóvel 
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Vista Parcial da Capineira em frente ao Imóvel 

 
Vista Parcial da Cerca de Divisa com a estrada 
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Vista Parcial do Imóvel 
 

 
Vista Parcial do Galpão de Confinamento 
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Vista Parcial do Confinamento  

 
Vista Parcial do Galpão de Confinamento 
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Vista Parcial do Imóvel 

 
Vista Parcial do Imóvel 
 

Docusign Envelope ID: 5D8F2208-CAEE-4D50-8D10-D29AAAB49C29



Num. 10298918526 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: VINICIUS PIMENTEL NEVES - 02/09/2024 09:21:41
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24090209214107600010294942145
Número do documento: 24090209214107600010294942145

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLOGICA                                         PTAM VFS 023/2024 

 

 

 

 

 

Robson Antônio dos Santos – CRECI/MG 13162                                                                             página.11 

 

 
Vista Parcial do Galpão de Confinamento 
 

 
Vista Parcial do Galpão de Confinamento 
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Vista Parcial do Imóvel 

 
Vista Parcial do Imóvel 
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Vista Parcial do Imóvel 

 
Vista Parcial do Imóvel 

Docusign Envelope ID: 5D8F2208-CAEE-4D50-8D10-D29AAAB49C29



Num. 10298918526 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: VINICIUS PIMENTEL NEVES - 02/09/2024 09:21:41
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24090209214107600010294942145
Número do documento: 24090209214107600010294942145

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLOGICA                                         PTAM VFS 023/2024 

 

 

 

 

 

Robson Antônio dos Santos – CRECI/MG 13162                                                                             página.14 

 

 

 
Vista Parcial do Imóvel 

 
Vista Parcial do Imóvel 
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Vista Parcial do Imóvel 
 

 
Vista Parcial do Imóvel 
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Vista Parcial do Imóvel 

 
Vista Parcial do Imóvel 
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Vista Parcial do Imóvel 
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